
 

“PORTARIA Nº 121, DE 31 DE MAIO DE 2.017” 
 
 

 
LUIZ CARLOS KAHTALIAN BRENHA DE CAMARGO, Superintendente do Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Municipais de Itu – ITUPREV, e o Sr. NELSON ALVES DE 
GODOY NETO, Gestor de Benefícios deste Instituto, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso XXI do artigo 172 da Lei 1.810, de 04 de Abril de 2016, e; 

 
 
CONSIDERANDO que a Lei 1.810 de 04 de Abril de 2016 reorganizou o Regime Próprio 

de Previdência Social – RPPS do município da Estância Turística de Itu; 
 
 
CONSIDERANDO que a servidora ANGELA GRACIEMA LEIS PINHEIRO, titular do 

cargo efetivo de Biologista, na Prefeitura Municipal da Estância Turística de Itu desde 28 de Julho de 
2003, faleceu em 28 de Março de 2017; 

 
 
CONSIDERANDO que a referida segurada deixou na qualidade de dependentes, para 

efeito de recebimento do beneficio de pensão por morte, seu companheiro CLAUDEMIR ANTONIO 
PUPULIN, e sua filha, LAURA PINHEIRO DA SILVA.  

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 0170/2017, instruído 

com documentos pessoais, com informações do órgão de pessoal da Prefeitura Municipal e com 
parecer jurídico favorável à concessão do benefício da pensão por morte; 

 
R E S O L V E: 
 
 
I – CONCEDER ao Sr. CLAUDEMIR ANTONIO PUPULIN, companheiro, portador do 

R.G. nº 18.956.655 e CPF nº 083.266.928-83 e a LAURA PINHEIRO DA SILVA, filha, portadora do 
R.G. nº 50.843.191-8 e CPF nº 455.884.838-20, dependentes diretos da segurada ANGELA 
GRACIEMA LEIS PINHEIRO, a Pensão Por Morte nº 07.0170.2017.0003 no valor de R$ 4.460,90 
(Quatro Mil, Quatrocentos e Sessenta Reais e Noventa Centavos), correspondente à totalidade da 
última base de contribuição da segurada falecida.  

 
II – A pensão por morte de que trata esta portaria é concedida a partir da data do óbito, 

ou seja, a partir de 28 de Março de 2.017. 
 
III – A pensão concedida ao requerente CLAUDEMIR ANTONIO PUPULIN, será vitalícia, 

nos termos do art.88, §6º, V, “b”, item 5 da Lei nº1810/2016. 
 
VI – A pensão concedida à filha da segurada, LAURA PINHEIRO DA SILVA, será 

encerrada em 16 de Setembro de 2023, data em que completará 21 anos de idade, de acordo com o 
art.88, §6º, II da Lei nº1810/2016, e ao extinguir-se, não será revertida ao dependente remanescente, 
nos termos do art.92, §1º, I, da Lei nº 1810/2016. 

 
V – O valor da pensão será reajustado por paridade com os servidores ativos, conforme 

parágrafo único do artigo 6º-A da E/C nº41/03. 
 
VI – Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, retroagindo seus efeitos a partir de 

28 de março de 2017. 
 
. 
 



 
 
 
 
 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITU - ITUPREV 
Aos 31 de Maio de 2.017 

 
 
 
 
 

LUIZ CARLOS KAHTALIAN BRENHA DE CAMARGO  
Superintendente  

 
 

Registrada, nesta data, em livro próprio e afixada no local de costume. Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Municipais de Itu - ITUPREV, aos 31 de Maio de 2.017. 

 
 
 
 
 

NELSON ALVES DE GODOY NETO 
Gestor de Benefícios  

 


